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DECRETO NO 6029 DE 13 DE JULHO DE 2023

AcRescrnra MEMBRoS ao CourrÊ Exrcurrvo oo

Puno Munrcrpnl or Snnrnurnro BÁsrco Do

MunrcÍpro or Mrssll

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Aft. 10 - Ficam incluídos os seguintes integrantes no Comitê Executivo do Plano

Municipal de Saneamento Básico do Município (PMSB) de Missal:

. Jussara Elias de Souza - Bióloga, representante da Itaipu Binacional, tendo

como suplente, Bruno Afonso Ramos Cassilha - Biólogo;

. Valquiria Oliveira de Castro - Analista Ambiental, representante titular do

Parque Tecnológico de ltaipu, tendo como suplente, Renata Saviato Dias,

Parágrafo Único - Permanecem mantidos os demais membros do Comitê Executivo

nomeados pelo Decreto no 5980 de 28 de abril de 2023.

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário,

GnatNrrr oo PRrrrro Muluclpet or MrssnL, 13 or:u*ro or2023
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